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Municipio de Nova Venécia- Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

EDITAL DE LICITAÇÃO — lª' RETIFICAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N“ 039/2023

Processo Administrativo nº 588608, de 20/ 10/2023

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.052E0700001.01.0029

Torna—se público, para conhecimento dos interessados, que 0 MUNICÍPIO DE NOVA

. VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ nº 27.167,428/0001—80, por meio do Departamento de Licitação e Compras,
sediado na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29. 830— 000, por meio do
Departamento de Licitação e Compras, sediado na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova
Venécia/ES, CEP: 29. 830—000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRONICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 14.231, de 22 de janeiro de 2019, Lei
Municipal nº 3.347, de 09 de novembro de 2015, Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alterações posteriores, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando—se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 18/12/2023

, Horário Final de Recebimento de Propostas: 07h30min
, Inicio da Disputa: 08h00minLocal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL — https://bllcompras.com/Home/Login

. 1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação

, de empresa especializada para o gerenciamento, implantação e fornecimento de vales-alimentação por meio de cartões eletrônicos/magnéticos, com chip de segurança e senha
individual, com recarga mensal, conforme condições. quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando—se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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2.1. Os recursos para contratação do objeto do presente Termo de Referência correrão por
conta de dotação orçamentária descrita no orçamento para o exercício de 2024.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder o credenciado
junto ao sistema via internet, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no sistema de compras.

3.2. O credenciamento dar-se—á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, 0 Licitante deverá manifestar,
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
e que sua proposta se encontra em conformidade com as exigências previstas neste Edital,
ressalvados os casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que
concerne a regularidade fiscal.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
O objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema BLL, promovido
pela Bolsa de Licitações do Brasil.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor
individual — MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.2.1. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.2.2. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.2.3. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.2.4. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Nota Explicativa: A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas
sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de
fornecimento/serviços comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes
do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o
que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a
formação de consórcio.

Tendo em vista quee prerrogativa do Poder Público, na condiçao de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu
artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações
por ela promovidas, pelos motivos já expostos conclui— —se que a vedação de constituição de
empresas em consórcio para o caso concreto, eo que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

4.3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014 — TCU — Plenário).
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4.4. Na hipótese do licitante ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no
sistema do site www.bll.org.br, "DECLARO SER ME/EPP" existente na aba
"verificação das propostas cadastradas", caso deseje usufruir das prerrogativas
conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/2014, decaindo
do direito deste benefício o proponente que não se declarar.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, cºneomitantemçnte
com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, 5 lº da LC nº 123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

58. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.1.1. Serão admitidos no preço proposto a utilização de até 02 (duas) casa decimais após
a vírgula, expressos em moeda nacional.

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência, indicando no que for aplicável, o modelo. prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 0 caso.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que ineidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº
1455/2018 — TCU — Plenário).

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada no
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pagamento dos prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do Contrato.

6.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico O cumprimento dos
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar—se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a)
e os licitantes.

7,5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para a prestação
dO serviço.
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7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado. findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.

7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema erdenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. 1. Não havendo lancc Final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.15. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado
atender às exigências de habilitação.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeirota) aos
p_articinantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO
POR ITEM, que corresponde a menor taxa administrativa, desde que observadas às
especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar—se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ate' 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
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7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3“, Q 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

728.1. no país;

728.2. por empresas brasileiras;

7.283. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

728.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deliciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.302. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.3]. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8 l. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quantoà adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7" e no & 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 — TCU — Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequivel.

8.2.1. Considera—se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisón'os ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as caracteristicas do bem ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
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indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat“ a
nova data e horário para a sua continuidade.

8.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar a
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar a subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo—se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela
Controladoria—Geral da União (www.puúaldatransparencia.gºvbr/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/imnrobidade adm/consultar requeridophn);
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e) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llíeitos Administrativos —
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU;

d) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do EspíritoSanto — TCE/ES ( t ': ' ' '
responsaveis/empresas— inidoneasD e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou
municipal (https://www.tcees.tc.br/portal- -da-transpareneia/consultas/lista-de-resnonsaveis/
proibidºs—de-çºntratarh.

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “a”, “b“ e “e" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(Mºgi/eenidoesapiapps.teu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo—se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos encaminhados
através do Sistema BLL, bem como através do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
fmanceira e habilitação técnica.
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9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). conforme art. 43, 53", do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à complementação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a
encaminha—los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não—digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Serão aceitos registros de CN PJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www,;gortaldocmprcendcdor.govbr;

9.8.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada — EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Filial ou agência;

9.85. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
Autorização;

9.9. Regularidade Fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J uridicas (CNPJ);

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei nº
5.452, de lº de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico:'I";
9.9.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
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9.9.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos
ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com Filial no Município de Nova
Venécia/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira

9.10. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
observada a data de validade definida no instrumento.

9.101. no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de
falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90
(noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.

9.102. balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, no formato comparativo contendo Termo de
Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, a lim de comprovar a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta.

9.10.2.l. para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples
nacional, que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006,
art. 3, &" 2”, bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme
o disposto no Art. 176 da Lei 6.404/76:

Art. 176. (...)

l - balanço patrimonial;

II — demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;

lII - demonstração do resultado do exercício; e
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IV - demonstração dos fluxos de caixa;

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado.

& lº As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos
valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior.

5 4" As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros
quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da
situação patrimonial e dos resultados do exercício.

9.10.2.2. para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que naum a
receita bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, I e II, nova
redação pela LC nº 155/2016:

a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas,
registrados na Junta Comercial;

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado
na Junta Comercial;

c) As empresas optantes pelo simples nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado
para ME e EPP, poderão substituir os itens das letras “a” e “b” pela Declaração de
Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e o Extrato do Simples Nacional, do período
de apuração anterior ao Edital;

d) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3“ do Decreto nº 8.538, de 2015).

9.10.2.3. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o
recibo de entrega dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço
Patrimonial, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do
Livro Digital.

9.10 2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados daúltima auditoria contábil- financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador

9.10.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG : Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não

C'rculante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.2.5.l. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos
índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de
sua habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos ªê 2º e 3º do
artigo 31, da Lei nº 8.666/93;

9.10.2.5.2. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do
valor estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze)
meses, conforme determina a Lei nº 8.666/93, admitida a atualização para a data de
apresentação da proposta, através de índices oficiais.

9.10.2.6. As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na
junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED — Sistema Público de Escrituração
Digital, na forma da legislação que regula a matéria.

9.10.2.7. No caso de empresa recém—constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro
exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, deverá ser apresentado,
excepcionalmente, em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 0
Balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre o
início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de
qualificação econômico-financeira para fins de habilitação no certame. A documentação
apresentada deverá estar devidamente registrada na junta comercial ou no SPED.

9.10.2.8. As empresas enquadradas como MEI — Micro Empreendedor Individual estão
dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tomando—as isentas da
apresentação, porém devem apresentar () CCMI —— Certificado da Condição de
Microempreendcdor Individual.

9.10,2.9. Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das
Demonstrações Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está
em situação regular perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de
trabalho técnico ou outros motivos que exijam a comprovação de sua regularidade,
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conforme Resolução CFC n" 1402/2012. A não apresentação da referida certidão não
ensejará a inabilitação da empresa licitante no presente certame.

9.ll. Qualificação Técnica

9.ll.l. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades
e prazos compativeis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12. Das Declarações de Superveniência de Fatos Impeditivos, de Emprego de Menores
e de E—mail:

a) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação,
conforme Artigo 32, é 2”, Lei 8.666/ 1993, conforme modelo:

MODELO DE DECLARAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2023

A empresa .................................................... , inscrita no
CNPJ sob o nº ........................................... sediada

na .......................................... , declara, sob as penas da Lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Local e data .......................................................................

(Representante legal)

b) Declaração de proibição de trabalho noturno perigoso ou insalubre a menores de dezoitoal uer trabalho a menores de dezesseis anos salvo na eondi ão de a r-ndiz a artir d
quatºrze anºs”, com base fundamento no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição
Federal, conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c & Lei nº
8.666/93 e suas posteriores alterações, conforme modelo:

MODELO DE DECLARAÇÃO
PREGAO ELETRONICO Nº 039/2023

A empresa: inscrita no CNPJ sob o nº ............ , por intermédio de
seu representante legal o (a) Senhor (a) .................. , portador da Carteira de
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Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do Artigo 27 da Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de I999, DOU de
28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.( ).

Local e data .......................................................................

(Representante legal)

c) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e—mail) para
notificação de decisões proferidas no procedimento. que terão validade para ciência
inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos, através de DECLARAÇÃO,
conforme modelo abaixo:

MODELO DE DECLARAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2023

A empresa: .................... , inscrita no CNPJ sob o nº ......... , por intermédio
de seu representante legal o(a) Senhor(a) ............. , portador(a) da Carteira
de Identidade n“ .............. e do CPF nº ..... . , DECLARA seu endereço
eletrônico (e—mail) ................. , para notificar e receber decisões proferidas
no procedimento, que terá validade para ciência inequívoca, produzindo
efeitos para contagem de prazos.

Local e data .......................................................................

Obs.; Estas Declarações deverão ser realizadas preferencialmente em papel timbrado da
licitante.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
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9. 14. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, infomiando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo—se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1 .2 conter a indicação do banco, número da contae eagência do licitante vencedor para
lins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado. sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) dccisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

112. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
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11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

1123. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo—lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serao repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 951“ da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat“), e—mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)
Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14. 1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.l. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.22. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.32. a Contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
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16.3.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação e de 12(doze) meses, prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no Termo de Referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.

1652. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no Edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.
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1.7. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

21. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comcte infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adj udicatário que:

21.1.1. não assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21 . l .2. apresentar documentação falsa;

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. não mantiver a proposta;

21.1.6. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.l.8. comportar-se de modo inidôneo.
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21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

21.4.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de
até dois anos;

21.4.3. Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de lº de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

2 l .7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de lº
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
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21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

21.l0. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando—se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a
Administração, observado o princípio da proporeionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação deverá ser realizada, preferencialmente, por forma eletrônica, através da
Plataforma BLL. Poderá ainda ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao©novavenecia.es.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES, situada na Avenida Vitória, nº 347, Centro,
Nova Venécia/ES, CEP: 29.830—000.

22.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a). auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

22.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
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22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação (: medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília — DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir—se—á o dia do
inicio e incluir-se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
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23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da
isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.bll. r . r e
www.novavenecia.es.govbr. e também poderá ser lido e/ou obtido através do e—mail
' itac a) ovave iae . ov.br ou no endereço da Prefeitura Municipal de Nova

Venécia/ES, situada na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830—000,
nos dias úteis, no horário de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os Fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.121. Anexo I: Termo de Referência;

23.122. Anexo Il: Modelo de Proposta de Preços;

23.123. Anexo lll: Termo de Contrato.

Nova Venécia/ES, 14 de dezembro de 2023.

GESIANYWWBANT A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO I DO EDITAL
PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2023

TERMO DE REFERENCIA

!. Dº QEJEIQ

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento licitatório, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, visando a contratação de empresa
especializada para o gerenciamento, implantação e fornecimento de vales-alimentação
por meio de cartões eletrônicos/magnéticos, com chip de segurança e senha individual,
com recarga mensal, conforme as condições, especificações e quantitativos descritos neste
Termo de Referência.

1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos constantes da
tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes deste Termo de Referência:

' ITEM: DESCRIÇÃO! ESPECIFICAÇÃO [ . ES'rrMAna DE ' MÁXIMA”? _,

Contratação de empresa especializada
para o gerenciamento. implantação e

01 SERV fornecimento de vales-alimentação para R$ 12.602.256,0() 0,10% R$ 12.602,25*
os servidores do Município de Nova
Venécia/ES.

' O valor correspondente à taxa administrativa será utilizado como parâmetro para os
lances.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura
do contrato prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
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2. DAS AMOSTRAS

2.1. Não se aplica no presente certame... 'WW
3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJ ETIVO DA CONTRATACÃO

4.1. O Município de Nova Venécia, considerando sua responsabilidade para com os servidores
públicos, deseja contratar um sistema de vales-alimentação para proporcionar um benefício
alimentício a seus 2.549 servidores. Este sistema visa melhorar a qualidade de vida dos
servidores, incentivar a economia local e' garantir uma alimentação saudável. Neste contexto,
justificamos a necessidade de contratar uma empresa especializada para o gerenciamento,
implantação, emissão e fornecimento de vales-alimentação, por meio de caltões
eletrônicos/magnéticos, com chip de segurança e senha individual, com recarga mensal. O
gasto estimado e' de R$ 412,00 por servidor.

Benefícios e Justificativa

4.2. Segurança e Controle 0 sistema de vales—alimentação com cartões eletrônicos
magnéticos, com chip de segurança e senha individual, assegura um nível elevado de
segurança. Isso protege o benelicio dos servidores contra fraudes e uso indevido, ao mesmo
tempo em que oferece controle completo sobre as transações.

4.3. Eficiência Operacional Uma empresa especializada já possui a infraestrutura, tecnologia e
experiência necessárias para gerenciar com eficiência o programa de vales-alimentação. Isso
reduz a carga de trabalho administrativa da prefeitura e garante a entrega eficiente dos
benefícios a todos os servidores.

4.4. Conformidade e Legislação A contratação de uma empresa especializada garante a
conformidade com as regulamentações vigentes, bem como a legislação trabalhista e fiscal
relacionada a beneficios alimentícios. Isso evita riscos jurídicos e garante a integridade do
programa.

4.5. Facilidade de Recarga O sistema de recarga mensal simplifica a administração e garante
que os servidores recebam regularmente os benefícios, sem atrasos. Isso é fundamental para
manter a satisfação e o bem-estar dos funcionários.
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4.6. Estímulo à Economia Local O uso dos vales—alimentação em estabelecimentos locais
impulsiona a economia da região, beneficiando comerciantes e promovendo o comércio local.
Isso contribui para o crescimento econômico do município.

4.7. Satisfação dos Servidores O fornecimento de vales-alimentação é um beneficio altamente
valorizado pelos servidores, aumentando a satisfação no trabalho e a retenção de talentos. Isso
melhora O ambiente de trabalho e a produtividade.

4.8. Redução de Custos Indiretos A contratação de uma empresa especializada pode, a longo
prazo, resultar em economia de custos indiretos, como redução da carga de trabalho
administrativa e maior controle sobre despesas.

4.9. A contratação de uma empresa especializada para gerenciamento, implantação, emissão e
fornecimento de vales-alimentação é essencial para garantir a eficiência, segurança e
conformidade do programa. Além disso, contribui para a satisfação dos servidores e o
desenvolvimento da economia local. Com o gasto estimado de R$ 412,00 por servidor, a
prefeitura estará investindo de forma responsável nos benefícios de seus servidores,
promovendo um ambiente de trabalho saudável e alinhado com as melhores práticas de gestão
de recursos humanos.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra—se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

6.1. O serviço a ser contratado para fins e efeitos do art. lº, da Lei nº 10.520, de 2002 e art. 3“,
inciso II do Decreto Federal nº 10.024, de 20l9, caracterizam—se como serviços comuns, pois
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. () critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO
POR ITEM, que corresponde a menor taxa administrativa, desde que observadas às
especificaçõese demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da proposta de
preços e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do Edital, houver ofertado O

32

Avenida Vitória n“ 1347 I Centro [Nova Venécia/ES [ CEP: 29. 830- 000hr si,



e =5 NOVA vantcu :'à ser "um o% :
Município de Nova Venécia — Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

menor preço para o fomeeimento do objeto da licitação, correspondente a menor taxa
administrativa.

7.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para a prestação
do serviço.

8. DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO nos SERVICOS

8.1. O serviço deverá ocorrer por intermédio de cartão eletrônico/magnético com chip, desti—
nado a atender aproximadamente 474 (quatrocentos e cinquenta) servidores vinculados ao
Fundo Municipal de Saúde, 154 (cem).servidores vinculados ao Fundo Municipal de Assis-
tência Social e 1.921 (um mil, novecentos e vinte e um) servidores vinculados a Prefeitura
Municipal, totalizando assim aproximadamente 2.549 (dois mil quinhentos e quarenta e nove)
servidores ativos, ficando resguardado o direito ao município a qualquer tempo alterar as
quantidades estabelecidas conforme permissivo legal.

8.2. O prazo para a disponibilização dos créditos nos cartões será de, no máximo, 03 (três) di—
as úteis, contados da data da solicitação da Prefeitura Municipal de Nova Venécia.

8.3. A empresa contratada deverá:

a) Ter rede ativa nos últimos três meses em pelo menos lOO (cem) estabelecimentos conveni-
ados no Estado do Espirito Santo e, tendo no Municipio de Nova Venécia— ES, no mínimo 15
(quinze) estabelecimentos conveniados.

b) Os estabelecimentos conveniados deverão ser preferencialmente na modalidade Supermer-
cados e Padarias.

e) Por ato unilateral e mediante critérios exclusivos da Administração a quantidade de car-
tões, bem como o valor, poderão ser alterados.

d) Confeccionar os cartões magnéticos & serem utilizados pelos beneficiários, bem como pro-
cessar as cargas mensais de créditos eletrônicos nos cartões (vales-alimentação) fornecidos
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aos servidores do município de Nova Venécia, de acordo com as solicitações feitas por escrito
pela Divisão de Recursos Humanos.

e) Realizar integração com o Sistema de RH do Municipio (Sistema E&L) para que seja pos—
sível o crédito dos valores nos cartões dos servidores.

8.4. O fornecimento do objeto dar—se-á conforme solicitação mensal até o 5º (quinto) dia útil
de cada mês. A Divisão de Recursos Humanos informará, em até 03 (três) dias úteis antes da
data do crédito, as quantidades e os valores a serem creditados em cada cartão magnético, ob-
servando os prazos constantes do(s) Contrato(s).

8.5. Os valores podem variar dependendo do número de empregados com o benefício (novos
servidores empossados, exonerados ou falecidos) e de alterações no montante mensal fixado
em Lei.

8.6. Os cartões deverão ser entregues personalizados, com o nome do servidor e contendo
identificação sequencial.

8.7. Os cartões alimentação deverão ser entregues em envelopes lacrados, com manual básico
de utilização, separando os funcionários por secretaria de lotação. A primeira remessa dos car-
tões deve ser entregue bloqueada e o desbloqueio deverá ser feito pelo servidor usuário, atra—
vés da Central de Atendimento, vinculada a Secretaria de Administração, por questões de se-
gurança.

8.8. A Contratada deverá disponibilizar serviços de atendimento ao cliente via telefone com
discagem direta gratuita.

8.9. Deverão ser disponibilizados os seguintes serviços para aos usuários dos cartões alimen-
tação:

a) Consulta de saldo do cartão magnético;

b) Consulta da rede afiliada e saldo via “WEB”;

c) Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central telefônica;

d) Solicitação de 2ª via de cartão magnético ou senha através de central telefônica 0800 ou li—
gação local.

8.10. A Contratada deverá possuir sistema de informática compativel com os programas utili-
zados pela Prefeitura Municipal de Nova Venécia que possibilitem a inclusão/exclusão de be—
neiiciários, alteração de cadastros, solicitação de cartões, pedidos de crédito, emissão de lista-
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gens e relatórios diversos como extratos de créditos, datas, locais e valores de utilização do
cartão, saldos do cartão entre outros relatórios.

8.1 1. A emissão dos primeiros cartões será feita com a listagem de servidores apresentada pe—
la Contratante e deverão ser distribuídos pela Contratada para os servidores em seus locais de
trabalho. A entrega de 2“ vias de cartões quando necessário será feita na Divisão de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Venécia. A Contratada terá um prazo de até 05
(cinco) dias para emissão da 2ª via dos cartões, & partir do pedido feito pela Divisão de Recur-
sos Humanos. A emissão dos primeiros cartões e das 2º vias não implicará em custos ou ônus
para a Prefeitura Municipal de Nova Venécia ou para os funcionários beneficiários.

8.12. Os créditos efetuados no cartão deverão permanecer acumulados e disponíveis aos usuá—
rios, no mínimo 06 (seis) meses, independente da frequência de uso do cartão e mesmo após a
rescisão do(s) Contrato(s) ou término da vigência.

8.13 O serviço será fornecido através de cartão magnético em PVC, com sistema de controle
de saldo e senha munérica pessoale intransferível, ou outro mecanismo de segurança de res—
ponsabilidade da Contratada, para validação das transaçoes eletrônicas, através de digitação
em equipamento POS/PDV ou similar pelo usuário/empregado no ato da aquisição dos gêne—
ros alimentieios nos estabelecimentos credenciados.

8.14. O reembolso às empresas credenciadas será efetuado pontualmente, sob inteira respon—
sabilidade da Contratada, independentementc da vigência do(s) Contrato(s), ficando claro que
a Prefeitura Municipal de Nova Venécia não responderá solidária nem subsidiariamente por
esse reembolsoe eque () Município de Nova Venécia fará repasse a empiesa contratada 30
(trinta) dias após a efetivação do crédito.

8.15. A Contratada deverá manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas à sua rede, indica-
ção de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos.

Fornecimento dos cartões

8.16. O Cartão vale-alimentação deverá ser personalizado com nome do servidor e protegido
quanto a extravio, perda e roubo, por meio de senha.

8.17. Após a assinatura do(s) Contrato(s), o Contratante enviará listagem com os dados de to—
dos os servidores que receberão os Cartões de Auxilio—Alimentação. A Contratada terá o pra-
zo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do envio da referida listagem, para entre—
gar os cartões e senha nos locais designados pela Prefeitura Municipal de Nova Venécia;

8 18 Os Cartões de Auxilio-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip,
personalizados com nome do servidore do Contratante possuir chip de segurança senha pes-
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soal e intransferível.

8.19. O primeiro Cartão de Auxílio-Alimentação de cada servidor, independentemente da data
de sua investidura, será arcado pela Contratada, sem qualquer ônus para () Contratante.

8.20. Os Cartões de Auxilio—Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respecti—
vas senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, nos 10—
cais designados pela Prefeitura Municipal de Nova Venécia, sem custo de frete.

8.21. Caso os cartões entregues pela Contratada não atendam às especificações contidas neste
Termo ou apresentem quaisquer defeitos, o Contratante os rejeitará. Neste caso a Contratada
fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento da notificação.

8.22. A Contratada tica obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
de pelo menos 01 (um) Cartão de Auxílio-Alimentação, sem custo, nas mesmas características
e condições definidas nos itens 9.3, 9.4 e 9.5, quando solicitado pelo servidor, nos casos de
extravio, perda, roubo ou furto.

8.23. Fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pe—
los usuários, conforme valores informados pela Contratada.

Rede credençiada

8.24. A Contratada deverá apresentar relação dos estabelecimentos credenciados e ativos e,
dentre este quantitativo, deverá constar pelos menos 15 (quinze) neste município, conforme
exigido no item 10.1, letra “a” deste termo.

8.25. A lista das redes credenciadas deverá ser apresentada contendo a Razão Social, endereço
completo, telefone(s), inscrição no CNPJ e nome fantasia pelos quais se identificam comerci-
almente, no dia da assinatura do(s) Contrato(s).

8.26. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vi-
gência do(s) Contrato(s), a rede credenciada.

8.27. O Município Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar a inclusão de novos estabe—
lecimentos credenciados, visando à melhoria no atendimento dos beneficiários.

8.28. A empresa Contratada deverá comunicar imediatamente ao Contratante qualquer altera—
ção na relação de estabelecimentos credenciados.

8.29. A Contratada deverá apresentar sempre que solicitada pela Contratante, a relação atuali-
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zada dos estabelecimentos credenciados, com nome, endereço e telefone(s).

8.30. A Contratada deverá reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos comerciais pelo va—
lor dos créditos utilizados durante o periodo de sua validade, independentemente da vigência
do(s) Contrato(s), ficando estabelecido que a Contratante não responderá solidária ou subsidi-
ariamente por esse reembolso, que é de única e inteira responsabilidade da Contratada.

8.31. A Contratante poderá exigir a comprovação de reembolso à rede credenciada a qualquer
momento no curso da contratação e, não havendo atendimento por parte da Contratada, será
incursa nas penalidades contratuais consequentes à inexecução.

8.32. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

8.33. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas.
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.34. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

834.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se—á como realizada, consumando—se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

8.35. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.36. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o
cumprimento do referido prazo de execução do serviço, a Contratada deverá comunicar por
escrito à Secretaria Municipal de Administração tal ocorrência, indicando a data em que
efctivará a entrega, não podendo o adiamento ser superior a 24 (vinte e quatro) horas.

8.37. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.
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8.38. A Contratada não tica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a ser
observados após o recebimento dos serviços, nos termos do Código Civil, observadas as
disposições deste Termo de Referência e do Edital.

8.39. Correrâo por conta da Contratada todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, decorrentes da execução dos serviços.

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento detinitivo;

9.1.3. comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na prestação dos serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, no
prazo e forma estabelecidos no Editale eseus anexos;

9.1.6. requisitar os créditos referentes ao Auxilio-Alimentação, especificando os valores devi-
dos a cada servidor;

9.1.7. solicitar a emissão de novos cartões eletrônicos destinados a atender novos colaborado-
res, bem como aqueles destinados a reposição em razão de perda, furto, roubo ou deteriora—
çãº;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato. bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

..0. DA
10.1. Além de outras obrigações estabelecidas neste Temio, na Lei nº 8.666/1993 e Lei nº
10.520/2002, constituem obrigações da Contratada:
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10.1.1. A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo cumprimento da entrega dos car-
tões de Auxílio—Alimentação nos locais, horário e prazo indicados pela Contratante;

10.1.2. A Contratada deverá fornecer cartões eletrônico/magnéticos, individual para cada ser-
vidor do Municipio, contendo identificação, o qual será validado por meio de senha individual
durante a execução de qualquer operação realizada nos estabelecimentos da rede credenciada;

1.0.1.3. A empresa contratada deverá fornecer cartões, confeccionados com os dados a serem
informados pela Contratante, com tecnologia que permita ao servidor do Município o acom-
panhamento e controle dos créditos disponibilizados;

10.1.4. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédi-
to nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação, clonagem ou fraude;

10.1.5. No caso de clonagem de cartões com utilização do beneficio, o valor deverá ser resti-
tuído pela Contratada ao usuário da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos
após comunicação pelo empregado, com 'a devida substituição do documento de legitimação,
sem ônus adicional para a Contratante;

10.1.6. Caberá a Contratada disponibilizar mensalmente. crédito para cartões eletrônico/mag—
néticos, no valor integral do beneficio fixado pela Contratante, para pagamento na rede de es-
tabelecimentos comerciais credenciados devendo este crédito estar disponibilizado para uso
de servidores, na data informada pela Contratante;

10.1.7. A Contratada deverá manter serviço de atendimento ao cliente 24 (vinte e quatro) lio-
ras por dia e 07 (sete) dias por semana, para fornecimento de saldo, troca de senha, autoriza-
ção de compras, realização de bloqueio imediato de cartão eletrônico, magnético ou outro de
tecnologia adequada, em caso de perda ou roubo e fornecimento de outras informações que se
fizerem necessárias;

10. 1.8. A empresa contratada deverá observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, pre—
videnciárias, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de
todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do(s) Contrato(s), isentando a
Contratante de qualquer responsabilidade;

10.1.9. A empresa contratada deverá assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e
penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou
prepostos à contratante ou a terceiros;

10.1 .10. O reembolso aos estabelecimentos comerciais credenciados deverá ser efetuado pon-
tualmente, sob inteira responsabilidade da Contratada, EXCLUINDO desde já toda e qualquer
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obrigação da Contratante em relação a essa incumbência;

10.1.11. A empresa contratada deverá reembolsar a Contratante no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, 0 valor de qualquer auxílio-alimentação que esta Venha a devolver, por qualquer
motivo, pelo preço equivalente, garantida a Contratada a taxa de administração;

1.0.1.12. A empresa contratada deverá fiscalizar a rede credenciada, de forma a assegurar a
qualidade de seus serviços;

10.1.13. A empresa contratada deverá manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua
rede, indicação de adesão ao sistema objeto deste Termo de Referência;

10.1.14. Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos que aceite como forma de
pagamento os documentos de legitimação contratados (cartões eletrônico/magnéticos), na
quantidade necessária para melhor atendimento aos servidores do Município;

10. l . 15. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais;

10.1.16. Cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as
exigências sanitárias;

10. l . 17. A Contratada deverá garantir que os cartões alimentação sejam aceitos pelos estabe-
lecimentos credenciados, de acordo com a finalidade expressa no documento;

10.1.18. A empresa contratada deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução
do(s) Contrato(s), de tudo dando ciência a Contratante, respondendo integralmente por sua
omissão;

10.1.19. A empresa contratada comunicará sempre que necessário qualquer deficiência em re-
lação aos serviços prestados, através de um funcionário devidamente credenciado à Contra—
tante;

10.120. A qualquer tempo a Contratante poderá solicitar à empresa contratada a comprovação
de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados;

10,12]. A empresa contratada deverá disponibilizar para atendimento dos servidores da Con—
tratante um serviço telefônico gratuito para fins de informações, como ainda para desbloqueio
do cartão ou bloqueio em casos de perda, roubo ou extravio do mesmo;

10.1.22. No caso de perda ou roubo do cartão, a Contratada deverá providenciar sua reposição
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da comunicação do fato pela Con-
tratante;
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10.1 .23. O cartão eletrônico/magnético referente ao auxílio-alimentação deverá ser aceito co-
mo meio de pagamento, na rede credenciada pela Contratada, quando da aquisição de gêneros
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista;

10.124. A Contratada terá como obrigação manter a mais absoluta confidencialidade sobre
dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da prestação dos servi—
ços, objeto desta contratação, bem como trata-los como matéria sigilosa;

10.1.25. Tomar providências imediatas e cabíveis para sanar problemas oriundos da utilização
dos serviços prestados pelos estabelecimentos conveniados aos servidores da Contratante;

10.126. A Contratada deverá indicar preposto para representá-la quando da execução do(s)
Contrato(s);

10.127. A Contratada deverá atender as recomendações e determinações do(s) tiseal(is) do(s)
Contrato(s) nomeado(s) pela Contratante;

10.1.28. Manter durante todo o período de vigência do(s) Contrato(s), as condições de habili-
tação exigidas no certame licitatório;

10.1 .29. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do(s) Contrato(s),
conforme prevê o parágrafo lº, do Artigo 65 da Lei 8.666/93;

10.1.30. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11. DA SUBCONTRATACÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulase condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuadoe haja a anuencia expressa da Administração
a continuidade do contrato.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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13.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por intermédio da
Secretaria de Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria
Municipal de Saúde, deste Município, de forma a fazer cumprir rigorosamente as
especificações, prazo, proposta e condições deste Temlo de Referência e do Edital licitatório.

13.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

. relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

13.3. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato os
servidores, designados pela Secretaria de Administração, Secretaria Municipal de Assistência
Social e Secretaria Municipal de Saúde para esta finalidade:

Secretaria de Administração:

Josiane Luiza Pratti Miotto Magda Tiburtino Pansiere74238 79445
Diretora do Departamento de Chefe da Divisão de Recursos

Recursos Humanos Humanos e Administração de
Pessoal. Efetivo Comissionado

Secretaria de Assistência Social:

"_; TWLAR _ _ _[ _ . ; SUPLENTE
Adalto Ezidio Bruna Kruger Wutke Silva62756 200350
Escriturário Chefe do Setor da Casa do Cidadão
Efetivo Comissionado

Secretaria de Saúde:
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Paula Pereira Ebani Sthefania Falcão Campana
151463 151286

Coordenador Especial Chefe do Setor de Enfermagem de
Unidade de Saúde

Comissionado Comissionado

13.4. O(s) servidor(es) rcsponsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da execução do
Contrato será(ão) nomeado(s) através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito.

13.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de l993.

13.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

14.1 . 1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5“, & 3“,
da Lei n“ 8.666, de 1993.

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
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de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

14.7. Constatando—se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, & contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada,me como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentese cnecessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.

l4.ll.l. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.121. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 )( N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001643 8, assim apurado:

_ _ , I = 0,00016438
] _ (TX) ] — 6 / 100 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
[PCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

15.2. Nos reajustes subsequen es ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
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a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

15.4. Nas aferiçõcs finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, () definitivo.

15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
. não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

* 15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegcrão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

[A T A
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

.D ss ' sA MI IS TIVAS

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

, 18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

18.1.2. Ensejar () retardamento da execução do objeto;

18.1.3. F alhar ou fraudar na execução do contrato;

18.1 .4. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.5. Cometer fraude fiscal;

18.2. Pela inexecução tºtal ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar a
CONTRATADA as seguintes sanções:
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18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para à Contratante;

18.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1823. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

1824. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

18.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

18.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município pelo prazo de
até cinco anos;
l8.2.6.l. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 18.1
deste Termo de Referência.

18.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.l, l8.2.5, l8.2.6 e [8.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

18.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

18.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
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18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se O
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
0 caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

18.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de lº de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

18.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de lº de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a
participação de agente público.

19.1. O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação da taxa administrativa é
de R$ [2.602.256,00, referente ao pagamento do vale alimentação para o período de 12 (doze)
meses.
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19.2. O valor do vale—alimentação destinado a cada servidor é de R$ 412,00 (quatrocentos e
doze reais), que será reajustado de acordo com a legislação vigente.

19.3. O valor estimado mensal da contratação equivale a R$ 1.050.188,00 (um milhão, cin—
quenta mil, cento e oitenta e oito reais);

20. DO RECURSOS OR AMENTÁRIOS

20.1. Os recursos para contratação do objeto do presente Termo de Referência correrão por
conta de dotação orçamentária descrita no orçamento para o exercício de 2024.

21. DAS DISPOSI ÓES GERAIS

21.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelo Decreto
10.024/2019 e pelas Leis nºs 10.520/2002 e 8666/1993.

Nova Venécia - ES, 27 de novembro de 2023.
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ANEXO II DO EDITAL
PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2023

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Á Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES,

Razão Social:
CNPJ :

Endereço Completo:
CEP:
Fones / Fax:
E—mail:

Site Internet:
Optante SIMPLES: ( )SIM ( )NÃO

A empresa submete a apreciação de Vossa Senhoria, & proposta em
conformidade com o Edital em epígrafe.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o gerenciamento, implantação e
fornecimento de vales-alimentação por meio de cartões eletrônicos/magnéticos, com chip
de segurança e senha individual, com recarga mensal.

ESPECIFICACÃ VALO'HRESTLMADO” f TAXA *;
"FM QUANT'DADE “É”? OIDESCRIÇAO PEÇGÁSTOSANUAL ADMINISTRATIVA ;' g;,“ »

Contratação de
empresa
especializada para
o gerenciamento,

(" SERV. implantaçao efornecrmento de
vales-alimentação
para os servidores
do Município deNova Venécia/ES. .' — " - 'º VALORTOTAL-

VALORTOTAL DA'PRÓPOSTAíRS. (...“...4........,por extenso......'..,..,,_)._, ª -

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
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PRAZO DE ENTREGA: As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

DEC LARAÇÓES:

l — Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.

2 — Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus
Anexos.

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato:

Nome:

Cargo:
Nacionalidade:
Estado civil:
Profissão:

Endereço Completo:
CEP:
Fone / Fax:
E-mail:

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:
CPF:

Dados Bangários da Empresa:Banco: *
Agência:
Conta:

Dados do Contato com a Empresa:

Nome:

Cargo:
Endereço Completo:
CEP:
Fone / Fax:
E-mail:

Em ....... de ................................. de 2023.
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------------------
(nome e assinatura do responsável legal)

(carteira de identidade — número e órgão emissor)

. OBSERVAÇÓES:
l) O modelo acima é somente de referência, devendo constar todas as exigências contidas no
item 6 e subitens (Do preenchimento da proposta)e demais especificações descritas no Edital
de Pregão Eletrônico nº 039/2023.

2) Caso sejam necessários maiores esclarecimentos entrar em contato com a Equipe de Pregão
no endereço e telefone descritos no rodapé deste Edital.
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ANEXO III DO EDITAL
PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2023

CONTRATO Nº .../2023
Processo Administrativo nº 588608, de 20/10/2023

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.052E0700001.01.0029

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
FAZEM ENTRE Sl 0 MUNICÍPIO DE
NOVA VENÉCIA E A EMPRESA
............................ , CONFORME ABAIXO
MELHOR SE DECLARAM.

o MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA _ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001—80, sediado na
Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia-ES, designado abreviadamente como
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ANDRÉ
WILER SILVA FAGUNDES, brasileiro, casado, enfermeiro, residente e domiciliado neste
Município, por meio do Departamento de Licitação e Compras, sediado na Avenida Vitória, nº
347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830—000 designado abreviadamente como
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Secretário (a) GESIANY MERLIM
BANZA, brasileira, casada, residente e domiciliado neste Município e de outro lado a
Empresa .................................. , pessoa jurídica de direito privado de responsabilidade
limitada, inscrita no CNPJ sob o nº ........................ ,estabelecida na .......................... , nº ......... ,
Bairro .............. , (Cidade) ......................... , CEP: ....................... , e-mail: ...................
telefone .................. ,doravante denominada CONTRATADA representada neste ato pelo(a)
Senhor(a) ................................. , portador(a) do CPF nº ....................... e da CI
nº ...................... , (Nacionalidade) ................... , (Estado Civil) .................... ,
(Profissão) ...................... , domiciliado(a) e residente na .............................. nº ..........
Bairro ............... , (Cidade) ........................ ,CEP: ...................... ,tendo em vista o que consta
no Processo nº 588608/2023 e em observância as disposições da Lei nº 8. 666, de 21 de junho
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei nº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor. do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 039/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. () Objeto do presente Termo de Contrato e a contratação de empresa especializada para
o gerenciamento, implantação e fornecimento de vales—alimentação por meio de cartões
eletrônicos/magnéticos, com chip de segurança e senha individual, com recarga mensal,
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conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

_.ÍV'I '.DESCRIÇÃQ Í VALOR " 'Íjz," ' T ' . '
I , . É , !* ESTIMADO MIAXAMSTM' Esmmc» DE GAsms ;f'fº._.T,VA-, , -,. » -.5=-AÇÃO , ANUAL 1 — . . ADMRHSTRATNA '
I

guirlanda sEgriNDA; DA VIGENCIA CONTRATUAL

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de _/_ / e encerramento em / / , prorrogável
na forma do art 57, QI", da Lei nº 8. 666, de 1993.

L ' ' 1 : D P
3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ ............ ( ............... ).

. 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. 20.1. Os recursos para contratação do objeto do presente Termo de Referência correrão
por conta de dotação orçamentária descrita no orçamento para o exercício de 2024.

"

QLALJSULA QUINTA: DO PAQAMEQT ! º

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram—se no Termo de
Referência.

QLÁrzsULA SEXTA: no REAJUSTE
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6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SE IIMA ; DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9.1. A fiscalização da execução do. objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CIA gsm A DÉCIMA gªmertag: nªs sAuçQEs ADMI'NISTBATIXAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando—se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1242. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁ LA DÉ IMA TERCEIRA: DAS VEDA ES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do objeto sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14. 2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintee cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos.

16.1. O adjudicatário terá o prazo deS (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
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caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato e no Edital.

16.1.l. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.12. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.2. () Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

1621. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando—se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.22. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

16.23. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.

16.3. O prazo de vigência da contratação e' de 12(doze) meses, prorrogável conforme previsão
neste instrumento contratual e no Termo de Referência.

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6“, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.

1642. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas neste Contrato e no Edital e anexos.
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16.5. Na assinatura deste Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência deste
instrumento contratual.

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o Contrato.

CLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICIDADE

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, 52“ da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Nova Venécia — ES, ...... de ..................... de 2023,

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
CONTRATANTE

CONTRATADA

, GESIANY MERLIM BANZA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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